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Contrato de Prestaçâo de Serviços, que entre si celebram o MUNICIPIO DE PAlO
BRAGADO e a empresa SANDRO LUIZ ZASTROW EPP, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alteraçôes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicipiodePatoBragado,EstadodoParaná. pessoa jurIdica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 2 9191 Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: SANDRO LUIZ ZASTROW - EPP, Pessoa Juridica de Direito Provado,
inscrita no CNPJ n. 2 04.850.374/0001-57, corn sede na Rua Cabral, fl. 2 389, Cidade de Marechal
Cândido Rondon - PR, Telefone 45-3254-1669, neste ato representada pelo senhor Sandro Luiz
Zantrow, brasileiro, casado, portador do RG n. 9 6064178-1 e CPF n. 9 018.980.379-73, acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçoes subsequentes e Iegislaçào pertinente, Licitaçäo modalidade DISPENSA DE IICITAçAO
N.2 015/2015 e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e
responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa do rarno para Conserto e manutenção de equipamentos da Secretaria
de Saüde (Colchonetes Para balança pedlétrica, revestimento de macas e troca de Iona em
cadeiras), nas quantidades e qualidade abaixo relacionadas:
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06 Aquisicão de colchonetes com espuma de no mInirno 1cm
de espessura, revestidas com napa branca, a serem
colocadas em balanças pediátricas junto a UAPSF.

03	 Revestimento de colhoes Para macas, em corvim na cor
1

03	 I 10	 I Substituicäo da Iona do assento de cadeiras
	 R$
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CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICAVEIS
Para efeitos obrigacionais serão tomadas par base as normas constantes na Lei Federal n.2
8.666/93 e suas alteraçôes, bern corno o processo licitatório - Dispensa de Licitaçäo fl.2
015/2015.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO
0 valor total será de R$ 1.968,00 (urn mil novecentos e sessenta e oito reals).

CLAUSULA QUARTA - DA CONDIçAO DE PAGAMENTO E DO PRAZO DE ExEcuçAo
0 Pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva conclusão dos serviços
contratados. Os serviços deverão ser entregues em ate 10 (dez) dias, após a solicitaçâo.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGENCIA
A vigéncia deste contrato será de 06 (seis) rneses, contados da data de assinatura deste Termo
Contratual.
Parógrafo Unico: Durante a vigência do contrato, o CONTRA TADO deverO manter atualizada a

sua Habilitaçào, conforme exigido no Edital de Licitaçâo, corn base no artigo 55, inciso Xli!, do
Lei Federal n. 2 8.666193.

CLAUSULA SEXTA - DA PREVISAO 0RçAMENTARIA
As despesas corn a execução do presente contrato para o exercicio corrente serão previstas na
dotaço orçarnentária a conta do prograrna próprio, de acordo corn a Nota de Empenho
especifica, previstas na Lei Orçamentária vigente, conforrne citarnos:
02.009 - Fundo Municipal de SaUde
103011450.2048 - Manutenção da Unidade de Aten55o Primária - Saüde da FamIlia
3.3.90.39.20.00.3503 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis - Fonte 495

CLAUSULA SETIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes
avançadas, e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78
seguintes da Lei no. 8.666/93. 	 -
PARAGRAFO (iNICO - 0 CONTRATADO reconhece as direitos da CONTRATANTE, em caso de
resciso adrninistrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA NONA - LEc3lsLAçAO APLICAVEL
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicOes exp
21 de junho de 1993, corn as alteraçOes subsequentes, e pelos
aplicando-se-Ihe supletivamente, as principios da Teoria Geral d
de direito privado.
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CLAUSULA DECIMA - TRANSMISSAO DE DOCUMENTOS:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos principios gerais
de direito.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORD:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato. F por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente instrumento contratual, por si e seus sucessores.

Pato Bragado - PR, em 26 de maio de 2015.

LA

LUIZ ZAS1\EJW EPP - CONTRATADO
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